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Informações sobre chamamento público 
para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para alimentação escolar

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida - PT, no 

uso de suas atribuições legais, requer nos termos regimentais, após aprovação em 

Plenário, que seja encaminhado à Exma. Senhora Prefeita Municipal, Lucimara 
Rossi de Godoy, ao Senhor Secretário de Educação, Alceu Bento Petenuci 
Júnior, ao Secretário de Assuntos Jurídicos e de Licitações, Marcelo Silva Souza, 
o seguinte pedido de informação:

Referente à Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural para alimentação 
escolar, em atendimento a Lei nº 11.947/2009, art, 14, Resolução nº 
26/2013 do FNDE com suas atualizações e regulamentação, onde 
determina que 30% da verba seja destinada a compra de produtos 
locais, de qualidade e de preferência orgânicos, solicito:

1- Foi realizado chamamento público em 2024 para atendimento da Lei 

supracitada?

2- Se sim, informar número do Boletim publicado. Se não, esclarecer o 

motivo;

3- Se sim, informar se houve adesão de produtores, quais estão aptos ao 

fornecimento e quais produtos estarão sendo fornecidos;

4- Se não houve adesão, quais os motivos e as providências tomadas pela 

prefeitura para  possibilitar a participação dos agricultores locais e regionais já 

que a Lei Federal determina que é função da administração pública propiciar 
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a organização e a estruturação para esse atendimento. 

Justificativa

Em exercício da função fiscalizatória atribuída pela Constituição Federal e 

pela Lei Orgânica de Valinhos ao exercício da vereança.

Valinhos, 16 de setembro de 2024.
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